
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNIIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONTRATO N': 00027/2021-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA HELENA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA, 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINAD0 NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO. 

Peloprescnte instnmento de contrnto, de um lado Prefcitura Municipal de Santa Helena - Rua Gonçalo Josc Vitoriano, 236-Centro Santa 
Hclena PB. CNPJ n° 08 764 284/0001-02, neste alo represcntada pelo Prcfcito João Clebcr Ferrcira Lima, Brasilciro, Casado, Professor, 
residentc c domicilindo nan Travessa Eunapio Pinto Ramalho, 66 Ccntro Santa Hclena PB, CPF n° 034.5 16.634-57, Carteira de ldentidade 
n 1966 975 SSDS/PB. dorav ante simplesmente CONTRATANTE, c do outro lado DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONALLTDA RSARGENTO SILVINO MACEDO. 3 SAO JOSE- GARANHUNS PE, CNPJ n° 40.876.269/0001-50, neste ato 
represeniado por Vinicus Moreira Leal Neto. CPF n 095.045.024-31, doravantc simplosmcnte CONTRATADO, decidiram as parles 
contratantes assinar o prescntc contrato. o qual se regcrá pelas cláusulas c condiçõcs scguintcs: 

CLAUSULA PRIMEIRA DOS FUNDAMENTOS: 
Estc contrato decore da licitação modalidade Pregâo Prescncial nf 00009/2021. processada nos termos da Lei Federal 10.520, de 17 de 
Julho de 2002 c subsidianamente a Lei Foderal n' 8.66, de 21 de Junho de 1993, Lei Complemcntar n' 123, de l4 de Dezembro de 2006, 
Decreto Municipal n° 0037. dc 01 de Novembro de 2005; c legislação pertincntc, consideradas as alterações posteriorcs das referidas normas 

LAUSULA SEGUNDA DO OBJETO: 
O presenic contrato tcm por obyeto: AQUISIÇÅO DE MATERIAS DIDATICOSs E PARA EXPEDIENTE, DESTINADOS A PARA PROVER 
OS SETORES ESCOLARES E DIVERSAS SECRETARIAS DESTA EDILIDADE. 
O fomccimento devera ser evecutado rigorosamente de acordo com as condiçõcs cxpressas neste instrumento, proposta apresentada, 

cspecificaçies tócnicas oomespondentes. processo de licitação modali 
documentos esses quc ficam fazcndo partcs integrantes do prescnte contrato, independente de transcrição, e será realizado na forma parcelada. 
CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR E PREÇOS: 
O valor iotal destc contrato. a basc do proço proposto, é de R$ 8.504,75 (OITO MIL QUINHENTOSE QUATRO REAIS E SETENTA E 

CINCO CENTAVOS) 
CLAUSULA QUARTA DO REAJUSTAMENTO: 
No caso de atraso ou não divulgação do indicc de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importáncia calculada pela última 
varnação conhocida. lhquidando a difcrença correspondente tão logo seja divulgadoo indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a aprescntar 
memona de calculo referentc ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas afençães finais. o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamcnte, o definitivo. 
Caso o indice estabclecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
subsutuiçao. o quc vicr a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausincia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes clegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remancsccnte. por mcio de termo aditivo. 

O rcajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
Os preços contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequcntes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Proprios do Municipio de Santa Helena: 
20.100 GABINETE D0 PREFEITTO 
04 122 0010 2002 MANUTENÇÃO E ADM. DAS ATIVv. DO GABINETE DO PREFEITO 
33 90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
20.200 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 122 0010 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
33 90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
04 123 0010 2004 MANUTENÇ�O DAS ATIV. DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
33 90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
20 400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
12 361 0010 2009 MANUTENÇ AO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 0050 2036 MANUTENÇ A0 FUNDEB 60% 
12 361 0050 2037 MANUTENÇAO FUNDEB 40% 

33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

20.600 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

20 122 0010 2010 MANUTENÇAO E ADM. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

33.90 30- MATERJAL DE CONSUMO 

20.700 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

15 122 0010 2005 MANUTENÇAO DAS ATIV, DA SEC. DE OBRAS E SERV. PUBLICOs 

33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 

20.800 SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL 

08 122 0010 2006 MANUTENÇAOE ADM. DAS ATIV. DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 

33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO; 

Pregão Presencial n° 00009/2021 e instruçõcs do Contratante, 



O pagamento será cfetuado na Tesouraria do Contratantc, mcdiante procsso regular, da seyuinte maneira: Para ocorrer no prazo de innta dias 

contados do periodo de adimplemento. 
CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 
O prazo máximo de cntrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçõcs e hipóteses previstas no Art. 57, 4 T, da Lei 

8.666/93, cstá abaixo indicado e será considcrado da cmissão do Pedido de Compra: 

a- Entrcga: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato scrá determinada: até o final do cxercicio financeiro de 2021, considerada da data de sua assinatura. 
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOS DO CONTRATANTE: 

a- Efctuar o pagamento rclativo ao fornecimento cfctivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do prescente contrato 
b- Proporcionar ao Contratado todos os mcios neccssários para o ficl fornecimento contratado 
C- Notificar o Contratado sobre qualqucr irregularidade cncontrada quanto å qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla c 

complcta fiscalização, o quc não cxime o Contratado de suas responsabilidadcs contratuais c legais; 
d-Designar representantes com atribuiçðcs dc Geslor c Fiscal destc contralo, nos termos da norma vigemte, cspecialmente para acompanhar C 

fiscalizar a sua cxccução, respectivamcnte, permitúda a contratação de tercciros para assistência e subsidio de informaçõcs pertinentes a essas 

atribuiçõcs. 
CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO: 
a Exccutar devidamcntc o fomccimcnto descrito na Cláusula correspondente do prescnte contrato, dentro dos melhores parámetros de 

qualidade cstabclocidos para o ramo de atividadc rclacionada ao objcto contratual, com obscrvância aos prazos cstipulados, 
b- Responsabilizar-se por todos os ônus c obrigaçöcs conccrnentes à lcgislação fiscal, civil, tributáriae trabalhista, bem como por todas as 

despesas c compromissos assumidos, a qualquer título, perantc scus fornccedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado, 
C- Manter preposto capacilado c idônco, accito pelo Contratante, quando da cxecução do contrato, que o represente integralmente em todos os 

Scus atos 
d- Pemitir c faciitar a fiscalização do Contratantc decvendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados 
C-Será responsávcl pclos danos causados dirctamente ao Contratante ou a lerceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não cxcluindo ou roduzindo cssa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pclo órgão interessado 
Não coder, transfcrir ou subcontralar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante, 
8- Manter, durante a vigência do contrato, cm conpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, aprescntando ao Contratante os documecntos necessários, sempre que solicitado. 
CLAUSULA DËCIMA DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá scr alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 
no Art 65 e será rescindido, de pleno dircito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a accitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o 

respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
Supressõcs resultantes de acordo celcbrado cntre os contratantes 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D0 RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber 
o Seu objeto pelo Contratante obedecer�o, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a- advertência, b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplícada 

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado, c- multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valar comtratado pela inevecução total ou parcial do contrato, d -simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fömula: 
EM=N*VP *l onde: EM= encargos moratórios, N= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 
Valor da parcela a ser paga, el= indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX+ 100)+365, sendo TX = percentual do IPCA- 
1BGE acumulado nos iltimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 

Teferido indice estabelecido para a compensagão financeira venha a ser extinto ou de qunalqucr forma não possa mais ser utilizado, será adotado. 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legisiação então em vigor. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FOR0: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes clegem o Foro da Comarca de São João do Rio do Peixe 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato cm 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa Helena - PB, 03 de Maio de 2021 
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

ew fen 
pÃO CLEBER FERREIRA LIMA 
Prefeito 
034.516.634-57 

PELO CONTRATADO 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL G99 23y- 2 LTDA 
VINICIUS MOREIRA LEAL NETO 
095.045.024-31 
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